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Nos termos do art.º 24.º, o Protocolo em apreço entrou 
em vigor para a República Portuguesa 3 meses após data 
do depósito do instrumento de ratificação, ou seja, no dia 
11 de abril de 1982.

Direção -Geral de Política Externa, 10 de julho de 
2013. — O Subdiretor -Geral, Rui Vinhas Tavares Gabriel. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 239/2013
de 25 de julho

A presente portaria concretiza a primeira alteração efe-
tuada à Portaria n° 1200/2010, de 29 de novembro, que 
estabelece as normas regulamentares referentes à instrução, 
tramitação e decisão dos pedidos de aquisição e/ou reco-
nhecimento da qualidade de agente oficial da propriedade 
industrial.

Pretende-se, com esta alteração, simplificar a parte defi-
nida para a tramitação dos pedidos de aquisição, reduzindo-
se a periodicidade de realização da prova de aptidão, limi-
tando-se o número exigível de candidatos à sua prestação 
e aumentando-se o período reservado para o exercício de 
funções do júri nomeado de entre os agentes oficiais da 
propriedade industrial em exercício.

Clarifica-se, ainda, o artigo referente à possibilidade de 
recurso das decisões do Júri, determinando-se a via judicial 
como a indicada para a resolução de eventuais conflitos 
sobre estes procedimentos.

Assim, manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao 
abrigo do disposto na alínea c) do artigo 199°. da Cons-
tituição e no n°. 6. do artigo 1o. - A, na alínea f) do n°. 1. 
do artigo 2o. e no n° 4o. do artigo 3o. - A do Decreto-lei n°. 
15/95, de 24 de janeiro, o seguinte:

Artigo 1.°

Objeto

Através do presente diploma é alterada a Portaria 
n° 1200/2010, de 29 de novembro, que fixa as normas 
regulamentares referentes à instrução, tramitação e de-
cisão dos pedidos de aquisição ou reconhecimento da 
qualidade de agente oficial da propriedade industrial, 
incluindo os termos de realização das provas de aptidão 
a que se sujeitam todos os interessados em exercer a 
atividade de agente oficial da propriedade industrial 
em Portugal.

Artigo 2.°

Alteração

Os artigos 2o, 3o e 12° do Regulamento da Prova de 
Aptidão publicado como Anexo I da Portaria n° 1200/2010, 
de 29 de novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.°

[...]

1 -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 - A prova de aptidão realiza-se anualmente, salvo 

nos casos em que não tenham sido apresentados, no 
mínimo, 10 pedidos para prestação de provas.

4 - Os interessados cujos pedidos de prestação de 
provas sejam deferidos até 31 de outubro realizam a 
prova de aptidão durante o mês de dezembro.

Artigo 3.°

[...]

1 -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 - O agente oficial designado mantém-se no exercí-

cio das funções de júri durante 2 anos consecutivos.
3 - (Anterior n.° 2.)
4 - (Anterior n.0 3.)
5 - (Anterior n.0 4.)

Artigo 12.°

[...]

As decisões do júri são passíveis de recurso judi-
cial.»

Artigo 3.°

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

A Ministra da Justiça, Paula Maria von Hafe Teixeira 
da Cruz, em 18 de julho de 2013. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 100/2013
de 25 de julho

O Decreto -Lei n.º 144/2012, de 11 de julho, que aprova 
o regime de inspeções técnicas de veículos a motor e seus 
reboques, e que transpôs a Diretiva n.º 2010/48/UE, da 
Comissão, de 5 de julho, que adapta ao progresso técnico 
a Diretiva n.º 2009/40/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, define, entre outros aspetos, a periodicidade das 
inspeções obrigatórias.

No decurso da vigência do referido decreto -lei 
verificou -se a necessidade de diferenciar e ajustar a 
periodicidade exigida nas inspeções periódicas dos 
reboques e semirreboques, ligeiros, designadamente 
dos que têm uma utilização reduzida da via pública, 
em face dos demais que, por terem uma utilização mais 
frequente, têm também um maior desgaste e a neces-
sidade de ser sujeitos a inspeções técnicas com uma 
periodicidade mais curta.

Visa -se, assim, com o presente decreto -lei, alterar o 
Decreto -Lei n.º 144/2012, de 11 de julho, promovendo 
o ajustamento do quadro legal à realidade, adequando a 
periodicidade das inspeções a que estão sujeitos os rebo-
ques e os semirreboques com peso bruto igual ou superior 
a 750 kg e não superior a 3500 kg em função dos fins a 
que se destinam, mantendo em todos os casos as garantias 
de segurança rodoviária.

Alarga -se, em concreto, a periodicidade das inspe-
ções dos reboques que raramente utilizam a via pública, 
conforme reconhecido pelo Instituto da Mobilidade e 
dos Transportes, I. P., designadamente dos destinados 
a transporte de material de circo ou de feira, passando 
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estes a estar sujeitos a inspeção apenas dois anos após 
a data da primeira matrícula e, em seguida, de dois em 
dois anos.

Prevê -se ainda regime semelhante para os reboques e os 
semirreboques com peso bruto igual ou superior a 750 kg 
e não superior a 3500 kg utilizados por associações huma-
nitárias e corpos de bombeiros.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração 
do Decreto -Lei n.º 144/2012, de 11 de julho, que aprova 
o regime de inspeções técnicas de veículos a motor e 
seus reboques, e transpôs a Diretiva n.º 2010/48/UE, da 
Comissão, de 5 de julho, que adapta ao progresso técnico 
a Diretiva n.º 2009/40/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho.

Artigo 2.º
Alteração ao anexo I ao Decreto -Lei n.º 144/2012, de 11 de julho

É alterado o anexo I ao Decreto -Lei n.º 144/2012, 
de 11 de julho, com a redação constante do anexo ao pre-
sente decreto -lei, que dele faz parte integrante.

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor 30 dias após a 
respetiva publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
junho de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — Paulo Saca-
dura Cabral Portas — Álvaro Santos Pereira.

Promulgado em 16 de julho de 2013.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 18 de julho de 2013.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.º)

«ANEXO I

[...] 

Veículos Periodicidade

9 — Reboques e semirreboques 
com peso bruto igual ou supe-
rior a 750 kg e não superior a 
3500 kg, utilizados por associa-
ções humanitárias e corpos de 
bombeiros.

Dois anos após a data da primeira 
matrícula e, em seguida, de dois 
em dois anos, até perfazerem 
oito anos e, depois, anual-
mente.

9.1 — Reboques e semirreboques 
com peso bruto igual ou supe-
rior a 750 kg e não superior a 
3500 kg, que raramente utilizam 
a via pública, designadamente 
os destinados a transporte de 
material de circo ou de feira, 
conforme reconhecido pelo 
IMT, I. P..

Dois anos após a data da primeira 
matrícula e, em seguida, de dois 
em dois anos.

10 — [...] [...].
11 — [...] [...].
12 — [...] [...]»

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.º 101/2013
de 25 de julho

O Decreto -Lei n.º 246/2000, de 29 de setembro, alte-
rado pelos Decretos -Leis n.ºs 112/2005, de 8 de julho, e 
56/2007, de 13 de março, definiu o quadro legal aplicável 
ao exercício da pesca lúdica em águas oceânicas e em águas 
interiores marítimas e não marítimas.

Todavia, este regime jurídico nem sempre contribuiu 
para que a prática da modalidade da pesca lúdica garantisse 
o melhor desempenho na promoção da consciência ecoló-
gica dos cidadãos e na valorização dos recursos naturais 
do litoral português. Por outro lado, as componentes des-
portiva e competitiva da pesca lúdica em águas oceânicas 
não têm sido devidamente valorizadas como elementos 
dinamizadores das economias locais.

De facto, a pesca lúdica em águas marinhas é uma ati-
vidade económica e socialmente relevante, podendo, con-
tudo, pela sua dimensão, causar perturbações nos sistemas 
ecológicos do litoral português. No entanto, é inegável que 
a sua prática motiva o gosto pelo contacto com a natureza, 
podendo contribuir para a promoção da consciência eco-
lógica dos cidadãos, sensibilizando -os para a necessidade 
da conservação, gestão e aproveitamento sustentável dos 
recursos naturais marinhos, fundamentais para Portugal 
enquanto Nação atlântica.

Com vista a melhorar as condições para que a prática 
da pesca lúdica em águas oceânicas seja feita atendendo 
aos legítimos interesses dos seus praticantes e no respeito 
pela proteção dos recursos naturais, procede -se a uma nova 
revisão do Decreto -Lei n.º 246/2000, de 29 de setembro, 
alterado pelos Decretos -Leis n.ºs 112/2005, de 8 de julho, 
e 56/2007, de 13 de março, que resultou da colaboração 
de um grupo de trabalho criado para o efeito, mediante 
despacho conjunto do Secretário de Estado das Florestas e 
Desenvolvimento Rural e do Secretário de Estado do Mar, 
de 17 de abril de 2012, que integrou diversas entidades 
envolvidas na modalidade de pesca lúdica.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Veículos Periodicidade

1 — [...] [...].
2 — [...] [...].
3.1 — [...] [...].
3.2 — [...] [...].
4 — [...] [...].
5 — [...] [...].
6 — [...] [...].
7 — [...] [...]
8 — [...] [...].




